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§ 2° O Secretàrio (a) Municipal de Culrura será membro nato do Conselho. Nlo havcrâ 

remuneração de qualquer espécie aos Conselheiros. pelo exerclcio do cargo, o qual será 

declarado de relevante função social. A Presidência do CONSELHO MUNICIPAL DE 

CULTURA sera exercida pelo Secrelàrio Municipal de Cultura. a quem caberá prover 

todos os meios ma1eriais e serviços de apoio administrativo necessários ao 

funcionamento do Conselho, nos termos do seu regimento interno. 

Parágrafo (mico. O Vice- Presidente sera eleito pelo plcnomo. 

Art. 5° • Fica determinado que a presidência e a vice prcsid.!ncia do 

CONSELHO MUNICIPAL DE CULTURA será elcila pelo o plenário. A Presidência., a 

Vice Presidência e o (a) SecTClàrio(a) do CONSELHO MUNICIPAL DE CULTURA 

serão eleitos pelo plenário. 

§ lº • Cabera à Secretaria de Cultura prover todos os meios materiais e serviços de 

apoio administração necessúios ao funcionamento do Conselho, nos termos do seu 

regimento interno. o Regimento Interno do Conselho devera ser elaborado e aprovado 

no pnzo de 90 (novenra) d ias, da posse do Conselho. 

Art. 6° - Esta Lei ent.rará em vigor na dara de sua publicação. 
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LEI MUNICIPAL Nº 115, DE 16 DE ABRIL DE 2021. 

Dispõe sobre a crlaçlo do Plano Municipal de 
Cultura do Municlpio de Baixa Grande do 
Ribeiro.PJ, na forma que especil'ica. 

O PRt:FEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO. Estado do Piau~ no ulO das atribuições 

que lhe do wnferidaa pela Lei o.güúca do Municlpio; fu saber que a Clmara Mwúcipal aprova e cu sanciono 

a,quinteLel: 

Art. 1°. Fica instituido o Plano Municipal de Cultura (PMC), em consonância com o 

disposto na Constitwção Federal, na Lei Orgãnica do Municipio, na Lei Federal no 

12.343, de 02 de dezembro de 2010 e na Lei Municipal N" 18/2014, de 25 de 

março de 2014, confonne os tennos do anexo único desta Lei. 

Art.2° O Poder Executivo Municipal, com a participação da Secretaria Municipal de 

Cultura, do Conselho Municipal da Cultural, dos órgãos e instituições que integram o 

Sistema Municipal de Cultura, da Câmara Municipal de Vereadores e da sociedade 

civil realizará o acompanhamento e a avaliação da implanlaçio do Plano Municipal 

de Cultura. 

Art.3º As avaliações PMC serão realizadas atrav6s de reuniões, de levantamentos de 

dados estatlsticos, fóruns e conferencias setoriais e territoriais e da Conferencia 

Municipal de Cultura· CMC. 

Art.4° O Plano Plurianual, a Lei de Oirelrizes Orçamentárias e a Lei de Orçamentária 

Anual serão elaborados de modo a dar suporte ao alcance dos objetivos e das metas 

constantes do PMC. 

Art.5° Poder Executivo municipal e os órglos e instituições intes,antes do Sistema 

Municipal de Cultura empenhar-se-ão na divulgação do Plano Municipal de Cultura e 

da progressiva rcali7.açio de seus objetivos e metas, para que a sociedade o conheça 

amplamente e acompanhe sua Implementação. ~ ~ 

Art.6° As ações e metas constantes do anexo único desta Lei deverão ser 

operacionalizadas por Decreto e/ou ato administrativo espeçlfico editado pclo(s) 

órgão(s) compctcntc(s). 

Art. r Esta Lei poderá ser regulamentada por Decreto. 

Art.8° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos por 10 (dez) 

anos. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL OE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO. AOS 16(0EZESSEIS) DIAS 
DO Mês OE ABRIL 00 ANO OE 2021 (DOIS L E \l1NTE E 

E11a Lei foi sancionada, promul 
rnil e vinte e um). 

icada aos 16(dezesteis) dias do mb de abril do ano de 2021 (dois 

AGAMENON~SANTOS 
Secretário Municipal de Admlniltraçlo 

ld :0047CEBSE6A294 F9 

l'IIEHffURA MUNICll'AL 
OE BAIXA G RANDE 00 RIBEIRO -·--

A VISO DO EDITAL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nª. 152/2021 

PROCEDIMENTO N. 00712021 

MODALIDADE: CARTA CONVITE 
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PMBGR 

O Presidente da Comissão de Licitações da Prefeitura Municipal de Baixa Grande do 
Ribeiro toma público que realizará a abertura do Edilal de Carta Convite abaixo citado, na 
confonnidade das Leis 8 .666193, e suas altera\)iles posteriores e Lei Municipal nº 1712010 de 31 de 
dezembro de 2010, bem como se coloca à disposição dos interessados para prestar quaisquer 
esclarecimentos a respeito do certame licitatório. 

' Cana Convite n'. 007/2021 

Objeto da IJcltaçlo: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE CESTA 
BÁSICA PARA AS FAMILIAS CARENTES DO MUNICIPIO DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO. 
PI, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES CONTIDAS NO TERMO DE. 
REFERÊNCIA E EDITAL. 

,. Tipo de Lldtaçio: Menor Preço Global 
,. Rqlme de EncaçAG: Empreitada Global 
' Stapor1e Lep): Norma geral da Lei Fedon,J nº 8.666/93 e suas ai~ 
► Foale ele Rtc1inos: ICMS - FPM - ISS E OUTROS RECURSOS PRÓPRIOS. 
• Valor Previsto: RS 172.46S,OO (cento e setenta e dois mi~ quatrocentos e ......,nla e cincc reais) 

Data da Abertura: 27 de abril de 2021 . 
• Hora da Abertara: 09:00 hs 
• Local: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal; 
,. ldforma~: Sede da Prefeitu111 Municipal de Baixa Grande do Ribeiro, localizada na Praça 

Chiquinho Ezequ iel, 2222, centro; Fone: (89) 3570-1473. 

Baixa Grande do Rtlieiro-PI, 19deabril de 2021. 

OOURIVAN GOMES DA SILVA 
PRESIDENTE DA CPL 

RÓMULO EVANGELISTA SOARES 
SECRETÁRIO 

JOSE CASTRO E SILVA 
MEMBRO 


